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SECRETARIA EXECUTIVA
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO

PORTARIA No- 333, DE 2 DE JUNHO DE 2010

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, con-
siderando o disposto na Resolução No- 282, de 26 de junho de 2008,
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria No-

131, de 23 de dezembro de 2008, do Departamento Nacional de
Trânsito - DENATRAN, bem como o que consta do Processo Ad-
ministrativo No- 80001.013736/2009-13, resolve:

Art. 1º Credenciar, por quatro anos, a partir da data de
publicação desta Portaria, nos termos do §3º do art. 2º da Portaria No-

131, de 23 de dezembro de 2008, do DENATRAN, a firma in-
dividual MAURICIO EDUARDO MAZZOCHI - ME, CNPJ -
09.341.127/0001-49, situada no Município de Osasco - SP, na Av. dos
Autonomistas, 5.600 Box 08 - Quilômetro Dezoito, CEP 06.194-060,
para atuar como Empresa Credenciada em Vistoria de Veículos - ECV
no Município de Osasco no Estado de São Paulo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALFREDO PERES DA SILVA

PORTARIA No- 334, DE 2 DE JUNHO DE 2010

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, con-
siderando o disposto na Resolução No- 282, de 26 de junho de 2008,
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria No-

131, de 23 de dezembro de 2008, do Departamento Nacional de
Trânsito - DENATRAN, bem como o que consta do Processo Ad-
ministrativo No- 80001.007858/2009-71, resolve:

Art. 1º Credenciar, por quatro anos, a partir da data de
publicação desta Portaria, nos termos do §3º do art. 2º da Portaria No-

131, de 23 de dezembro de 2008, do DENATRAN, a filial da firma
individual SANDRO LEMES DOS SANTOS JACAREI ME, CNPJ -
02.219.631/0002-02, situada no Município de Bragança Paulista - SP,

na Rua Felipe Siqueira, 287 - Santa Luzia, CEP 12.919-494, para
atuar como Empresa Credenciada em Vistoria de Veículos - ECV no
Município de Bragança Paulista no Estado de São Paulo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALFREDO PERES DA SILVA

PORTARIA No- 335, DE 2 DE JUNHO DE 2010

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, con-
siderando o disposto na Resolução No- 282, de 26 de junho de 2008,
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria No-

131, de 23 de dezembro de 2008, do Departamento Nacional de
Trânsito - DENATRAN, bem como o que consta do Processo Ad-
ministrativo No- 80001.039888/2008-65, resolve:

Art. 1º Credenciar, por 01 (um) ano, a partir da data de
publicação desta Portaria, nos termos do art. 23 da Portaria No- 131,
de 23 de dezembro de 2008, com redação dada pela Portaria No- 312,
do DENATRAN, a pessoa jurídica VISTORY MOTORES LTDA,
CNPJ - 10.480.718/0001-86, situada no Município de Patos de Minas
- MG, na Av. Marabás, 752 - Bela Vista, CEP 38.703-236, para atuar
como Empresa Credenciada em Vistoria de Veículos - ECV no Mu-
nicípio de Patos de Minas no Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALFREDO PERES DA SILVA

PORTARIA 336, DE 2 DE JUNHO DE 2010

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, con-
siderando o disposto na Resolução No- 282, de 26 de junho de 2008,
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria No-

131, de 23 de dezembro de 2008, do Departamento Nacional de
Trânsito - DENATRAN, bem como o que consta do Processo Ad-
ministrativo No- 80000.014091/2010-80, resolve:

Art. 1º Credenciar, por 01 (um) ano, a partir da data de
publicação desta Portaria, nos termos do art. 23 da Portaria No- 131,
de 23 de dezembro de 2008, com redação dada pela Portaria No-

312/2010, do DENATRAN, a pessoa jurídica VISTO CENTER -
VISTORIAS AUTOMOTIVAS LTDA, CNPJ - 11.463.970/0001-40,
situada no Município de Cáceres - MT, na Av. Talhamares, 1244 -
Jardim do Trevo, CEP 78.200-000, para atuar como Empresa Cre-
denciada em Vistoria de Veículos - ECV no Município de Cáceres no
Estado do Mato Grosso.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALFREDO PERES DA SILVA

Ministério das Cidades
.

GABINETE DO MINISTRO
DESPACHO DO MINISTRO

Em 4 de junho de 2010

Acolho o NOTA/Nº 0643 - 2.17/2010/KMM/CONJUR-MC/AGU, invocando seus fundamentos como razão desta decisão e HO-
MOLOGO o certame e adjudico o objeto à vencedora, de acordo com o Anexo Único, nos termos da legislação vigente e das normas
estabelecidas no respectivo Edital.

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE

ANEXO ÚNICO

CONC. Nº SSR/MC UF LOCALIDADES S E RV I Ç O PROPONENTE VENCEDORA Nº PROCESSO

107/2001 MG SÃO LOURENÇO FM DEO VOLENTE LTDA. 53710.000410/02

107/2001 MG SETE LAGOAS FM DEO VOLENTE LTDA. 53710.000410/02

PORTARIA No- 337, DE 2 DE JUNHO DE 2010

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, con-
siderando o disposto na Resolução No- 232, de 30 de março de 2007,
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria No- 27,
de 24 de maio de 2007, do Departamento Nacional de Trânsito -
DENATRAN, bem como o que consta do Processo Administrativo No-

80000.034038/2009-61, resolve:
Art. 1º Conceder, por quatro anos, a partir da data de pu-

blicação desta Portaria, nos termos do §1º do art. 4º da Resolução No-

232, de 30 de março de 2007, do CONTRAN, licença de fun-
cionamento à pessoa jurídica CM INSPEÇÕES VEICULARES LT-
DA - ME, CNPJ - 11.105.605/0001-63, situada no Município de
Sorocaba - SP, na Avenida Comendador Pereira Inácio, No- 1955,
Bairro Jardim Vergueiro, CEP 18.030-005, para atuar como Insti-
tuição Técnica Licenciada - ITL.

Art. 2º O Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e
Qualidade Industrial - INMETRO comunicará ao DENATRAN even-
tuais ocorrências que venham a alterar a situação da Instituição Téc-
nica Licenciada.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALFREDO PERES DA SILVA

PORTARIA No- 338, DE 2 DE JUNHO DE 2010

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, con-
siderando o disposto na Resolução No- 232, de 30 de março de 2007,
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria No- 27,
de 24 de maio de 2007, do Departamento Nacional de Trânsito -
DENATRAN, bem como o que consta do Processo Administrativo No-

80000.036063/2009-80, resolve:
Art. 1º Conceder, por quatro anos, a partir da data de pu-

blicação desta Portaria, nos termos do §1º do art. 4º da Resolução No-

232, de 30 de março de 2007, do CONTRAN, licença de fun-
cionamento à pessoa jurídica SETRAN - INSPEÇÃO VEICULAR
LTDA, CNPJ - 10.961.681/0001-08, situada no Município de Belo
Horizonte - MG, na Rua Independência, No- 608, Bairro Vista Alegre,
CEP 30.512-000, para atuar como Instituição Técnica Licenciada -
ITL.

Art. 2º O Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e
Qualidade Industrial - INMETRO comunicará ao DENATRAN even-
tuais ocorrências que venham a alterar a situação da Instituição Téc-
nica Licenciada.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALFREDO PERES DA SILVA

PORTARIA No- 339, DE 2 DE JUNHO DE 2010

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, con-
siderando o disposto na Resolução No- 232, de 30 de março de 2007,
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria No- 27,
de 24 de maio de 2007, do Departamento Nacional de Trânsito -
DENATRAN, bem como o que consta do Processo Administrativo No-

80000.001618/2010-14, resolve:
Art. 1º Conceder, por quatro anos, a partir da data de pu-

blicação desta Portaria, nos termos do §1º do art. 4º da Resolução No-

232, de 30 de março de 2007, do CONTRAN, licença de fun-
cionamento à pessoa jurídica CARDOSO & DE PAULA VISTORIA
DE SEGURANÇA AUTOMOBILÍSTICA LTDA, CNPJ -
11.333.060/0001-42, situada no Município de Sorocaba - SP, na Ro-
dovia Raposo Tavares, km 104 + 96 metros, No- 10496, Bairro Região
Oeste, CEP 18.023-000, para atuar como Instituição Técnica Licen-
ciada - ITL.

Art. 2º O Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e
Qualidade Industrial - INMETRO comunicará ao DENATRAN even-
tuais ocorrências que venham a alterar a situação da Instituição Téc-
nica Licenciada.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALFREDO PERES DA SILVA

RETIFICAÇÕES

Na Portaria No- 212, de 6 de julho de 2009, publicada no
DOU de 7 de julho de 2009, Seção 1, Página 120, onde se lê: 'na Rua
Marechal Candido Rondon, 333 - Vila Formosa, CEP 19.050-190'
Leia-se: 'na Rua Walter Faria Motta, 100 - Vila Formosa, CEP
19.050-040'.

Na Portaria No- 102, de 4 de fevereiro de 2010, publicada no
DOU de 8 de fevereiro de 2010, Seção 1, Página 35, onde se lê: 'na
Rua Campos Salles, 1680 - Centro, CEP 13.720-000' Leia-se: 'na Rua
Gabriel Braghetta, 10 - Vila Brasil, CEP 13.720-000'.

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

CONSELHO DIRETOR

ATO No- 3.381, DE 21 DE MAIO DE 2010

Processo no 53500.028878/2009 - Expede autorização à CA-

PELINHA INFORMÁTICA LTDA., CNPJ no 07.813.927/0001-90, para

explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo indetermi-

nado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e internacional e

tendo como área de prestação de serviço todo o território nacional.

ANTONIO DOMINGOS TEIXEIRA BEDRAN

Presidente do Conselho

Substituto

ATO No- 3.416, DE 25 DE MAIO DE 2010

Processo no 53500.029033/2009 - Expede autorização à DO-
MITEC INFORMÁTICA LTDA., CNPJ no 03.708.538/0001-43, para
explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo indetermi-
nado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e internacional
e tendo como área de prestação de serviço todo o território nacional.

ANTONIO DOMINGOS TEIXEIRA BEDRAN
Presidente do Conselho

Substituto

ATO No- 3.417, DE 25 DE MAIO DE 2010

Processo no 53500.026185/2004 - Transfere à VIA REDE SUL
SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA., CNPJ no 01.439.616/0001-26,
a autorização para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por
prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e
internacional e tendo como área de prestação de serviço os estados do
Paraná e de Santa Catarina, expedida e outorgada à PANORAMA CO-
MÉRCIO & SERVIÇOS LTDA.-ME, CNPJ no 06.963.064/0001-74.

ANTONIO DOMINGOS TEIXEIRA BEDRAN
Presidente do Conselho

Substituto

Ministério das Comunicações
.
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